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Decretes 

(PJ N.0 0312 de 10 de julho rle 1978 

O Governador do Territ ório FE>deral do Arnnpá, usando 
das atrlbui<;Õe5 que lhe sflo conferidas pE>Io att igo lH, item 
I I, do Decreto-Lei n° 411, de ('8 de janE>irP de 19G9. e 
t endo err. vssta o que consta do Ofício nq 012/78-DA. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Dt>slgnar, ntls te·rll'1o~ dos trtigos 72 e '73 , 
d a Lei n º 171 1, de 2!! dP out•.bro dt· 1952. Landry elos Eon
tos Braga , Oficial de Ac:ministwç(;o. ni\·el 12-A. Ett.a:rrrr
t e exer cendo o cargo em Comissão, Sim bolo 7-C, de St•re
rtntendente do A br ~tecirrrnto, do Qm,dro de F unciot ~ 1 il s 
do Governo deste Tenitótic• . lutado no Secretatia de Ecr
nomia, Agricultura e Coloni2.aÇâP, p<Jra exercer ecl'TrlliP.t' 
vamente, em ~uuststuld:o. o func-~o de Dtrftor da Dlvl~:io 
de Admini~tração. do Quar'ro f cima refu'do, durrr tt- o 
lmpt>dimento do respectivo titul< r que E e e r cort:ra em goza 
clle l érias r egulamentan:s, à contar de 05 de julho do <'Or
r ente ano. 

Art. 2.0 
- Revogotias as disposições e.m contrário. 

Palácio do Setentrião. em Macaoá, I O de julho 
de 1978, B9º da República e 352 da Ctiação do Ter ritório 
FP.der al do Amapá . 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n2 0313 de I O de ju1ho de 1978 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atri buições que lhe ~ão conferidas pt lo artigo 18, 
ite m li, do Decreto-Lei n.• 411, de 08 de jan~iro dP 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - CancelaJI 11 gratífic:.tfo dr RrrttFFrlrtfo 
de Gabinete, conceciida nn form~ cio DN'ttlo (f) n.< C 251. 
de 03 de abr il de 19'15, ao SPTVidor M<·uro Cunhél c~rrpps 
de Moraes Ca5tro, Técni,o p ; r;o. c• J n gnrr <· C: c llfrrflr,i
zacão do ~ Territórios Ferlerris, atu;JiJTlfniE> nP fXelc::.ído t:l~· 
c argo de RepresentFnte do GoYPrnc t'o T('ttiténo F fdt r~ I 
do Amapá, em Brasília-DF, p. cont<.r àe 28 de fevereiro do 
COI)ren te ano. 

Art. 2º -- Atribuir tlo 'refPrlcto servidor, crm ba~e no 
disposto na aHnea «d> do Arti11o ~2 do DectetP·I Fi n ° 411. 
de 08 de janeiro de 1!<69. a «~ratificação e5pE>cial» s que 
alude o supra mencionado diplcrra legal, no pt'rctntual de 
5l'l% sobre o seu sa lário base, a contar de 1.0 de março de 
1918. 

hrt. 2.0 - Revog!lm--se as dispoRições em contrá11io. 

Pal?cfo do Setentrlão, em Macap~. 10 de julho de 
1978, SP~ da República e 352 da Criação do Território F~d~ 
ra l do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 
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EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
• Administração 
• Redaç~ o 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes sfnº - Macapá - T. F. A. 

TELF.FONES: 
Gabine te do Diretor 
Chefe das Oficinas • 

DIRETOR 
fRA NILDO TRINDADE PONTES 

5463 
53117 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLl CAÇOES 

NA C AP ITAL 
Anual .... . . . . ... . 
Semestral . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIC!PIOS 
Anual . . . ... . .. .. . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 2!íO.OO 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400.00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

(P) nV fl316 de 12 de julho de 1~78 

O Governador do Território r~er, erél l do Amapll, usa n
do das atribuições que lhe ~â CI confE'r! c o~ pe ll• 11 rt lgo I B, 
item II . do Decreto-lei n .0 411. de 8 de janeiro de 1 ~69, 

RESOLVE: 

Aposentar. de aco'rdo com o artigo 176, itto m III , 
combinado com o artigo 178. item I! I. da Lei n úmero 171 I , 
de 28 de ou~ubro de : 952, .João da Ve ra Cru z Perei ra . n •a
t rícu la número 2 273.811, no c ~ rgo de Mar inheiro. C'l\-305.7, 
d o Quadro de P essoal - Parte Pe rm <ln E' l' tE' - do Governo 
deste Terribórl o rProcesso n." 6/ 18.488/ ?R-COAG•). 

Palácio do Setentriâo, em Macapá, 12 de julho de 
1978 . 8!1.0 da Repú blica e 35º da Criação do Terr'ft.ório Fe
deral d o Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n.0 0317 de 12 de ju lh o de 1978 

O Governador do Territór io Fed eral do Ama pá, usan• 
do das a tribuições que lh e sJio conf· rida~ pelo artigo 18, 
Item II. do Decreto-Lei n º 411. de OR de janei ro de 1969, e 
tendo em vis t a o q ue con sta do Ofício a. :!1155 /78· SESAS. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- Designar , nc.s termos dos artigos 72 e 7:'1 , 

da Lei n.O 1711 , de 2R de outu l>ro de 1952, Antônio Serrão 
d e S~ l e~. ocupante do carg<' de Serviçal. nive l 6-B, do 
Quadro de Functon&'rios do Governo de~te Terrioorio. lot a
do n-a Secr etaria de Saúd e e Ação Social, pa ra exercer em 
s ubstitui~ão a fun c•ão gratificada . s imbf'l o 7-F. dE> Ch t>fe da 
Seção de Expediente ela Divisão d e Saúde e Higiene. do 
Quad ro a cima referid<>, du rer te o fmpedlm E> nto do re~pec
tlvo t it ula r , qui!\ s e encontra em gozo de fe ri a ~ regu1a
m entflres, a conta r de 26 de junho do corrE>n t e ano. 

Art. 29 - Revogadas as di ~posiçõe~ em contrârto. 

P alácio rlo Setentriâo. em Macapf1 , 12 de julho de 
1978, 899 da Repúblicél e 359 da Criação d o Território Fede· 
r al do Amap<> 

Arthur Azevedo Henning 
Governa do r 

(Pl nl1 0318 de 12 d e julho de 1978 

O Governador do Territ ório Federal d o Amapã, usan
do das atribulçõE>s que lhe são confer idas pelo artigo 18, 
Item II , .:lo Decreto-Lei n.0 411 , de 08 de janeirn de 19!19 e 
tendo em vista o que consta d o Pro.:esso no 6/ 19078/78-COAG, 

RESOLVE : I 
AI't. 1.0 - Designar. nos termoe db11 artigos 72 e 73, 

P UBLICAÇOES 

Página comum , cada centlmetro pvr coluna Cr$ 20,1ru 
Preço deste Exemplar Cr$ 2,00 

Matéria para publicação das 07::JO As 12:00 e das 
14:30 às 17::JO. excetuando os sá bados. 

RECLAMAÇOES - 24 hor as após a circulação do 
Di&rio, capita l, e 8 dias nos municípios e outros estados 

t,F'iCIO OU MEMORANDOS - - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Municípios e outros 
estados e m qualquPr época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avuls ·': Em m oed& corrent E' 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal par l 
«Serviço de Imprensa e Radiod ifusão do Ama pá 

SIRDA• 

Assinatun.s venciàas poderão ser susp!'nsas 
sem aviso prév io. 

Este fliário Oficial é encontrado para leitu ra nas 
representações do Governo do Amapi• em Brasíl ia- DF 

e Bel ém Estado do Parfi. 

d& Lei n .0 1711, ele '28 J e 0ut u br.o de 1952. Oriv& lr.lo Rai
mund o Pereira. oc upant e do (a rgo de E >critu·JU,i r . n i,fl 
8-A, do Quadro d e Fu r .:i ct<r ;r~ co Govel!'C1 e nte 1 tni 
tório, l ota do n ra Seca !'4Pr ir. dE' A clnaini~ t li çf o e F iLétrCU . 
par11 exercPr em ~u bnit t.i( âC', ~. f t nçii c gn t .iLn c 1 Un I • c 
3-F. de Ch E'fe d ;.. Seçi\o de :Jt~ tfr i a l. do Qu a<' JC H in" r r 
f e rido. du rante o im ped il'T' fn to do re~rfcttv < f ; lt l<t. c;uf' 
se encontra em gr zo c e (f-r· a~ r rg tJ l: rrfr t r J c f P ccr l a r d e 
f 5 de julho do corrente a no. 

Art. 2º - R!'vogad;:a~ as di spo~ ições em contr&rio. 

P a lá c io do St>t<'n trifoo, e m Maca pá, 12 d.- ju rho 
de 1978, 89° da Repúbl ica f' 3:1 .0 da C r iaçâ!l do Territ ório 
Fedt>ral do Amapã . 

Arth ur Azevedo Hennlne 
GovPrnador 

Secretaria de Obras Públicas 

Termo Aditlivo ,qo Contrato nº 015/ 78-SOP 

( Pro~~sso n9 l / 00992/ 78-SOP 

Term 0 Aditivo so Contn to n9 015,'78-fCP. 
que en tre si celebn m o Governo do T er
r itórrio Ft=-deral do Arrrapá, e a firms Or
la ndo S . P e•reira & CIA . Ltda., con~Nlnt" 
Clá u sulas e con dições abaixo: 

Aos sei s di as do mês de j u lho do ano de hum 
mil novecentos e ~ete nta e oito (06 07.78), rest ft ci
dade de Macapá , Capital do Território FedHal Co 
Amapil, os infra aHindcf. Gcve JH do Te!fit('J ' o 
Fe de ra l do Amapá, tepH ~ ent&dr f Hie élc p dc Er . 
Secretárdo de Obras Públicfi'. Frgº . MH(el Ant ô
nio Dia~. de ecor do cr m o reccwencar o no De'c1 ~to 
(N) n.0 034, de 30.1 O 75 e a fii ma O!lrnco S. Pe
reira & CL; . Ltda., represtnta ra nHte atr ff lo ~T. 
Orlando Santos f neira . seu fé cio rrq:)l iEt á•I io ror 
t~ rem valioso e bom es<ina m o preHnte Te t m o Adi
tivo ao Contr~to supra menckr:ado n1 peJte rde
rente ao a·nexo que relaciona os H t v içcs ~i c.itad os, 
integrante9 de Contrat0 , re)P.tivarrente a CJ.:' t:~Tla 
li - Objeto. ítem 2. :~ Alteração 'do Frojeto, 
especificPndo-se: 

Cláusula Primeit a: - As quantidadPs estabele
cidas n o a nexo do Fd it<.!- d P Tomada de Preço!' n.0 

05/ 78-CPLOS, que faz parte inte~nbte de EE U 1ex
to, ~erão altera : as na conformidade do abaixo di s· 
oriminado: 
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I - Construção de P ontes 
II - R~cuperaçào de Pont-es 
IIU - Conserto de Pontes 
IV - Desmata mento Macual 
V - Roç3 d a e Limpe·sa 
VI - T ransporte de Manilhas 
V II - Assentamento de Manilhas 

70m 
40rn 
75m 
841.136 m2 
841.072 m ~ 

l LO u nid. 
120 uni i. 

Clá u sula Segunda: - Permanecem in ~ lteradas 

as d emais Cláusulas do Contrato, inclusi ve seu va
lo r g!D bal. 

Assim, por estarem justos e scordsdos. as par
tes convenentes assinam o pn:.sente Termo Aditi\·o, 
em 10 (dez) via" de igltlal teor e forma n a presenç3 
das teste munh a<; a baixo nomead as. 

Ma~apá, G6 de julho de 1.9'78 

EngQ M•e n re·l l\ntônio Diais 
Secretárto d e Obras Públicas 

Or1land o S. Per t> ira & CIA Ud1 
CGC - 05534969/00 01-38 

Test emunhas: Ilegívei" 

GABINETE DO GOVERNADOR 

?ocuradoria Ge ral 

Convênio Nº 09/78-PG 

Convênio qu e entre si ce leb ram o G 0VE''·
n J do Território Federa l do A tnflpá e o 
Comando M1tlitar da Amazônia pa ra prf -
t a rem serviç-os méd1co- h ospitalares d s 
militát es incorporadC's e seus depende nt( "· 

Aos quatro {4) rJ ias do mês mer.ço do ano r· .~ 
hu m m il novece ntos e setenta e oi to (1978), nesta 
e.id1de- de M1capá. ca'pital do T erri t ório Fed eral < ) 

Amapá, os infra-assinados, Governo do T e rritó1 ·) 
F edet'al do Amapá, com i nt erv enif nC'ia da Secret·
r ia de S a ú d e le Ação Socia l, ll'eprese:~

t ad os n este ato pelo Exc r:- lentíssimo Senhor G .. 
vernado r A r thur Aze ve d o H t>r ni-rg e pelo ExcfltT 
tí!ssimo Senhor Secretário de Saú de e Ação Soei·!] 
Rub en s Baraún.a. d oravante den ominado si.mplE ~.
mente GT FA/SESA S e do outr o lado o Comanco 
Militar da Amazôni·a com interveniê ncia do 3 ,~ p 

B ata lhão de Infanta1 ia de S e lva, neste ato rE:pn
sentado pelo Excelentíss imo Senhor Comandant e 
da 8a .Região Mil i·tar, G Pnere l de Brigada Newtr n 
A•r aújo de Oliveira f'ruz e pelo Maj or R eginal rio 
Pontes Bielinski, Con" a ndante do 34Q BIS, daqu~ p r r 
di'ante d en om inado s~mple~mente CMA/3-!Q BIS, têm 
justo e est ipulado o que ab :üxo segue: 

C láusula Primeira - Fuda m anto L egal: O 
pr~ se n te Convênio foi elaborado com E>mb~samento 

n o q u e d ispõe o A r t . 18, itens II e XVII do n.- 
cre 1J~ - Lei n,0 411, dE> 08 d e janE>i,ro -:le 1969', combi-
n a d o com que d i!'põe o artigo 1.0 du Decreto (N) 
n .0 034, de 30 de outubro de 1975 . 

C1áu s ul a Segunda - Ob~e to: O pres<>nte C on
vên io objet iva a prest::tçã o de serviços rrédicc· h os-
pitalar es aos milita res que s ·e r v e m 
a o 34.0 B I S e s e u s d e p e n d e n te s, 
bem como. atendimento de urgÊ'ncia, colnrando o 
GTF A/SESAS à disposi ção do CMA / 342 BIS, Jeitos 
de suas i nstflla~ões, ~nfern"ari a s s /ou q uartos, c on 
f o rme a dem anda do paciente, comprometenrlo- .;e a 
re deber parta fins rle intern Pmento e tratam'ento os 
bmr. fici~rios do CMA/342 BIS que por este forem 
~ nC 'I'11tn1nios, nas sesurrttes especialidades: Clíni ca 

l\1',dica, Clír.ica Cc'cf'i<'éi''q, (lniq· f((,. ,,, 
Clínica Gint"rc.lq;:u (L I .tt !Jiu '. C.11 c a ( 11 t 1 iul, 
C ! ín i c•1I~t.rr:LtuJ't} <~ Ct 11 (t<JI'I<·I 1-

grlóg ca. c;~ I Ítll l'•i<tU: :, ( [. l H iL: Cft[ Ji ( (I: i
ca Cl:nica Un lt' i 1 a. 

Pélrigrdo Pr;rrc.in: ~~1\t f ClH' c.l C.\' c 1'e 
urgl!nc.:ü, IH.nhur: b ltf.u 1 c UHJ< ha 1111 ~·o 

s m n apre~t::1,1H.f.•• r; ttrr~<'<tlt !-Ul& ft iitc ll
çf.o ou dcl un u u ~r ~. • -t in· :c· u'o lu. c Jll· 
valcn te pt ~o Ci\ ;: .ç, r]~. c l( Jt I { : h:, ( ( .t! 

den•s-.;JvainH:"'J,dt-\(1 ~C<llll•rt<,<< ~~ !<

gular z r.a <.10 < 0 . (.-tfUJ r'!) d: ut rl t. H·LHt f-I. 

te c.o da in tern· <,'Ü 1. 

Parú~rafo .Sr gur.do: Da gvin r' c int1 rrc.c ~ < l t
ve rão con~ta r, entre lUliH, o tÓúiJ..;v de aüpc·~·i

ro que mdicfl a inter naçiio, a n~~i1 &tura do mé .iJL·o 
que a au.tc r izou, cum vi, to do Cc n.anc<..ntc d<' ?4° 
BI.3 . 

Par~grafd T crreiJ c : C's ~é! vi<:<'S ora rrct Uf CC~, 
C'nm pr..-en<iem a int e11 <•C:fo r os intcgr[;nte~ elo <.MA/ 
34°. [ l S e :>tU" d~p~ndtJtcs E:' ofuinf:cimtntc dos 
seguimte!'l sc1 \'J~c.~ e ut!!Jc.r ~c f: 

I - I ncluírlns na rl!úri'l: 

a) al.ojumet.to rem~·., in;;talrções s2nitfrirs pre -
vista n·s nor1.: s f m ngcw; 

b) a!i!"lt-nLat'f.c: 
c) nwdicu plant' r i•tr; 
d) Sel'\'Íçt s dt" t 1. fd JT' • fl m. 

li - Não incluídc s na d;á: .... 

a) merlic1f!çãc pre~c 1 itn ptlo ul:c!ico u~.fi!>h111e 
o u na su~ auc[nc•a pc•lo pH I•1< 1 fl~; 

b) s~! viços auxllian s de d1::p,{ ~tico c tJ c. to 
mento ; 

c) atos ci rürgic'os f m int err rçflo não cirúr.gire; 
d) taxas de salr.s e de st.>n iços . 

III -- Os Cabo~ e Soldédo~ tPI fto êirc~ito à a5'sis
t f> ncia mrdJcc-hr <r it étla r gratuit<m(nte, ~or crnta 
do Estado (Tcrritóric ). 

Cláusula T"'rceira - C'm1c~: Pt:-lc ~ ~Cr\·~.u !' efeti
vamentE: prcl'1H'o~ H> p <'o h~ l( p 1é 1 n • 1 1f it•
terna do;; o Cl\~A/34° DIS f1t<\( S de· StU~ bn1cfi
ciários, pag~ r á ~o GTF,\f':-;FSAS c s Vbki es cr 1'5 -

tantec; de a cordo cem a tabela \'igt:-nte rc.r:.. &!=for
ças Arma daS'. 

Pflrágt afo :c!rirrc-ir o: C'~ h N fi <i f 1 Yc s rJo Cl\" A/ 
34Q BIS rf5'!C'T'C'IJ[r o.c L. .·\:11(!'( r•lc. CL.~tu; 

do" l t:- itos cfttnrr.trít- Cct'r<..cu r:o t <.lfnrc· <r•s 
mesm os qu&rsque:r pagrrnc r.to de: l.cncr Gt J< .. s n'édi
cos. 

Parfl~rafo ~ffl!l'nc: T\'r~ c:sr~ dP o,.,fJf(rc;n, 
mE'<; rr O q l1 P f~·{' r 1; c\ ( T lll ( I ( ('r ] t i' r ! { C ff r -

~iC'iio rlrs bmefi<i~r;o rn C 1\~/ j: 4r Pl~ o C'TT A/ 
SESAS s,.. r l-rira a r1< <"fr'Pt :> intt n.r.cfr Em c..u
tras d.-p.,ndtJ'C;," C< m lt-itos \'T fM. 

Cl fust.la Qu;rt: - St:l'\''Cti1 rc~rit:J[iTfS e 
Hor2tio~ : A prP~1H·f>o r'r:s ~<'J\''cu tti0irrs
hc5'pitalaJe~ Hr:'• f•ila de nrC!r'0 ccn 0 h"iJ·r~ "' 
n ormas C'Stfhclc.cic<.:s pPlé!-= rlid:c1f~ Fc~p'1r1F!CS 
do GTF'A/~ES/\~ . ,·i<·Lilizinco-cs n'~!n nt:-11-r r<'s 
cordições de atcnC:irr.~nto <.cs bu:dic~[. J ic! c< C 1\ A/ 
34º ms. 

P an'gr:::fc Único: 1\n hí•nóte,:c cl<' b bfndicifrio, 
por ~ u ~ p1ópria com·~nt!'Ci'. \'it a t•tili7fl fF-- de 
depPnciêrc ia<: de CU r!'! O ~\.:f:'er·ir r [r c a~ (Til fiU t:

t<~ rlas, obriga-s, a ~F~ A~ fi f('lrr.crrr !lú Cl\1 A/~HQ 
BIS, pr~viamcnt-e e r:o r 1 scrito ~ dillicrimin<..çf.o 
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d1 s d if" renças que ficarão 'ob :- r Pspoméibilidade 
exclusiv~ do bentficJário. 

Clá u!>ula Quinta - Pagamento: O CMA/34º 
BIS obr-1ga-s- a liquid ar as faturas regularmente 
apresentadas no prazo de 45 (qu are nta e cinco) dias 
a p Hti r da data d e sua apresentação, r t ssalvada 
a hi pó~es e de ta lha ou dúv1da a ser previamtnte 
co rrigida ou esclar . eida . 

C l ~ usula S ext ~ - Forneêimento: Os produtos 
farmacê,utico~ d a linoha CEME pPe&crito5 aos be
H fi ~ i á rius da H a RM/34º BIS , atendidos eom a m
b ul auório, t:ierão forn t cidos pe·l tt prc.pria Organize
çéio \1ilitar. :\ aqui si<.;ão dos demais produt os ftca
rél sob t1 responsabilidad e do s beneficiários, exceção 
fe ita 30 > Cab'os e Solda dos, cotnforme precdtua o 
iU'!m lU do § ;}Q , da Cla usula Segun iH - O bjetivo. 

C lausula S é tima - Vigênci&: O pre~en te Con
vênio t er a vigência a part1r da d~ ts d t' su& a ~si
natura pelas pa1te& c< nventntt~. f:Xpirando um ( 1) 
ano apó ._ , no mesmo dia e mê'- do a no d E> hum n.il 
nov~centos setenta e nove ( J 979), cuj11 publicação 
e r espectiva ônus será de inteira. re sponsab11Jdaóe 
do GTFA/ .:3ElSAS. 

Cláusula Oitava- Re-scisão: Este Convênio será 
automatica mente resciw'irlo t:lm de scumprLmento de 
qualquer c láu ~ula ou por ocorrer aco rdo emt re as 
partes, desd e que a parte denunci :; nte notifique a 
outoa c0m a nt ecedência mínima de nov enta (90) 
rlias antes da terminação dest e in st r umento. 

Cláusula Nona - Foro: Fica ~l eito o foro de 
Macapá, Capital do Território F €-tlua l Jo Amapá; 
co m Exclu~ão d e qu alquer outr o. paroa dirim~r qu al
quer d úvida, oriunda do presen te instrurr.ento. 

E, por estarem a ssim justos e combinados. fir
mam o presen t P Convênio em dez ( lO) vias de igual 
tP or e forma para o mesmo efeito legal , rom as 
tes'cemu.nh&s abaixo bSSinadas. 

Macapé, 0'4 de mar90 de 1978 

Arthur Azevedo H enning 
Gove: nado r 

G eneral de Brigada Newton Ara.újo de Oliveira \ ruz 
p/Comando MilitAr da Amazônia 

Major Reginaldo Pontes Bialimki 
Qoman dante de, 349 BIS 

Rub ens Baraúna 
Secretário da SESJ\S 

Testemunhas: 
Lourival Queiroz Alcânta ra 

.Sub-Chefe do Gabinete da Governa dor 

João Estoesse M. de Araújo 

Secretaria de Obras Públicas 

Extr·ato de Instrumento Contra tual 
(Artigo 54 do Decreto nº 73 .140) 

Inst rum e nto: - Contra to de Empreitaja n .0 

Ol8i 78-.;;op (Proc. n.'ó 1/00220/ 78). 

Parte~: - O Gov Prno do Território Federa l do 
Am e pá e a fi rma ENPLACON - En car gos, Plane
j"lmento P Consultoria Lt j·a. 

Objeto: - Prosseguimento da implantação da 
Rodovia AP-030- MtacapáiJ&ri (desmatamento ma
nual) e obnas d'artes especiais (pontes de madeira). 

Prazo: - O pr azo con cedido para a conclusão 
total dos servi'ços é de noventa (90) dia!) con'secu-

tivos para rlesm a tarr e nto e d e c< nto e cinquer!ta 
(I ::>0) dias cons ecutivos para as obr&s d'artes espe
ciais (pontes de m ad eira). 

Valor: - Pela execução do~ serviços prevütos, 
a Contratante pag.ara a Con t rat ad-a a importância 
de Cr $ 6.2la.455J8 ( HJS rr :lhõo, ouzEntcs e tnze 
mil, quatrocentos .e drgLtn tb e u n v CllH JI<: e 
dezoito centavos) e mais Cr$ 1.553.363 ,79 (hurr, mi
lhão, quinhentos e rinqufn1a e t1ês mil. tn zt n t 1 s 
e se>ssenta e trê s cruzeiro~ e se tenta e nove centa
vo~). da p rtv isão de r eajust&mf n t0 dJSfcs to no itt m 
7.5 do Edita) at- T c,rradas àe Preçcs n .0 f.4 / ~ tl-

CPLO &, de 11.01.78. SI 

Llotação: - As despe~as decor r-entes dHte 
Cont rat0 co1 r eJ ão à cc t ü tje fE'fUÍl t e dc tHi o: 
F PEDF'l' (Fur.co de Participa ção dos Estado!- . D . ~
trito Federal e Territó r 1·. s ) P1 r g: : rr a Oí3S53.::l57, 
Cat. Econ. 4110 .00. no valor de Cr$ 6.213.455,18 (~ei s 
mi lhões, duzen to s e t•fZe mil quF. trt,ct r.t c s e cin
qu t> nta e c inco cruze h os e dezc i tG cc ntavc ~ ). c1 n
forme n c1t9 d • empenho n.0 8C4, de 02 .( 6 7P e o 
n ·stante. hum m1 Jhã o quirhcntu e cinqut-Llr ( 1 ês 
mil trezentos e s . senta t três cruzeircs t- ~et1 1 : a 
e no~e c.-ntavo ~ (Cr$ 1 55:3 36J,79) & se1 err.J: erh.
do. post:eriorm!:'n t e. 

Fundarrento rio Contrato: A pn-·sentt> adjuc i
c ação rEsu lta da h c rr olrg1 ~f f i GO ExceJ f nlí~ f ' n o 
S enhor G0vern ado r, "'x ar nd·a às fl<. 44:~ do prc crs~o 
1/ 002.20 / 78-SOP, f D' C6C'I .íf df cc r< ct J Üri~ (€ 

que trat a o Edital n ° 04/78-CPLOS, t-m q t te a fir
ma f<'i d t> clarad a vPnctdora. 

Macapá, ~ O de junho de 1978 

Engº Manoel Antônio Dias 
Secr etário de Obras Públicas 

Oscar ' ' ri , tiano Batist a 
Re pre>sent!l nte da Cont1 atada 

Sindicato dos Trabalhadores na Jndústda de 
Construção Civil do T. F. do Amapá 

Edi tal de Convocação 

A Diretori-a do Si r.dicato dç ~ TrtbalhacorEs 
na Ind ú str ia da Co n·~ t ruçíio Civ il do T . F . d<· Am~p~. 
c0nvoca seus F.S~ 0c1ados, f m plero Fczo Ct ~eu ~ di
reitos sooiai~, para im~OJ1fr.te H"Lr, fc de> Assfm
bléia Geral Ordin ~ Tia , n o próximo d ia 16 de julho 
de 1978, às 9:00 horf.s e m p rimeira convcn.çã0 e à'S 
10:00 horas ~ m sfgunda convbc-f.ção, ~ita r. /\v. Men
donça Jú.nior n. 0 268, al t·os, para del iberarEm so
bre a seguinte O·rdem do dill: 

a) Leitura, discussão e aprovação da Ata de 
Assemblé}a Anterior; 

b) Discmsão e aprovação da prest ação de con· 
tas da Diretor i a, acc mpa'rhada do Relatório da 
mesma. r eferente ao exercício de 1977. 

Por se tra~ar de as unto de suma import ância, 
a Dintor ia s<'lici ta o cnmparecimenfo de tndo~ os 
associados. 

Marapá(A P). 1 I ie JUlho de 1978. 

José Pereir a Sacramento 
Presidente 
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Conselho Regional de Medicina do Amapá 

IDDlTAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GER AL ORDINARIA 

Polo presente fica m c onvocados os senhores 
méiicos para a Assembleia Geral Ordinária a realü
zar-se no dia d ois de agosto do corrente a no (02.08.78), 
em 1 a. convocaç31o com maioria ab-sol uta de m edi
cas inscritos e com provo de qudtação dt suas anui
dades, e, em segunda convocação, quin·le ( 15) dias 
apó s dias 17.08.78. a primeira com qualquer 
número d~ membros, p·apa: 

ElleiQão para renovação do Mandatb dos m em
bros do CoOtselho R ·giunal do Amapa. 

Macapá, 11 d~ julho de 1978. 

Albe rto da S ilva Li'm..t 
Presidente 

Poder Judiciá rio 
Justiça do Trabalho da 8ª RPgião 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Ed~tal de Notifi c~:~ção 

(1?\nazo de 5 Dias) 

Pelo presente Edital ficta nobificado J onas M'i:l 
t os de Oliveira, atualmente f m lugar inct-rto e não 
~abid1o, rec la m ~:~ nte ncs autos do Processo nº 07571 
77 , de que d<>vera irviio::ar, na S e cr~ tari -a desta Jun· 
ta, no prazo de õ (cinco) dias, o ender eço rorreto dr 
Bianolf' Guedes de Oliveira; exe~utado no procesM 
supracitado . 

Secretaria da Junta de ConC:iliação e Julga
mento de Macapá (Ap), 12 de junh o de 1978. 

Euton Ram os 
Diret or de Secreta ria 

Bruynzeel Madeiras S.A. - BRúMASA 
C.G.C. 05.964.895/ 0001-06 

A.ssem.bléja Gera.l Ordiná ria 

Primeira Convocação 
Ficam convidad(l s os Srs Ac.ionistas a se reu

nirem. em AssP.mbléia Geral O r.dinl'l da, às qu ator
ze horas do dia 31 de julho próxi m o, tJa Bede so
cial, na Avenida Amazonas s/n.f', ne!'ta cidade, 11 

fim de ~tiberarem sobre a seguinte o~rdtem do dia: 

a) leitura, exarr.e. d P6cu s!'âo e votação das De
monstrações FinAncEiras e R ~:latóri o da DiretoriA 
~efe rente ao ex e rcíc ~o soc ial Hndo em 3 1 de mar
co de 1978; 

b) eleição d os m embros da Diret oria e fixaçã o 
de sua r emuneração; 

c) assuntos gerais. 

Macapã , 3 de julho 1978. 

Samuel Fi-neberg 
Diretor-Superinten·denue 

Prefeitura Munic ipal de l'rlacapá 
Decreto Nº .92/78-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapú, usando das atrib f· 
,.ões q ue lhe sao conferidr•s pelo inc.su V 111, do a1 t. 66, olo 
Decreto- Lei nº 411, de 08 de jandro de Hl6!J e, 

Com fulc ro no que dispõe o Decreto n2 52/77-P'Y! v1. 
de 18 de maio de 197'1. 

DECRETA: 

Art. 1º - Nr:>mear Maria Gan:ln Nl·t~ . Economi~la 
ANSE.077. 3, par a exucer o Ca1go de I irt10r du Divi~·io 
de Program ::.s e Pr< jElos, inenntes f:. O lnoit:<• D·AS.H,l.4 

Art. 2.0 - Este Decreto entrar:\ em vigor a p::.rll r 
cies ta data, r evogadas as dbpusições tn. ccntràrio. 

Cum pra-se, r egistre-se e publique-se. 

Palácio 31 de Março, 08 de abril de 1978. 

C le iton Figueiredo de AzevC'do 
Prefeito MuniciJ;al de M;,capá 

Publicado neste Departamento de Administ1 ação, aos 
08 dias do m ês de abril de I!Jí8. 

Luiz Carlos Camargo I3uzz! 
Diretor do Dept.u de Adndni~tração 

Decreto n .0 93/78-é'MM 

0 Prefeito Municiral de l\1r.c; rfl, mr I c'o C:;:lS f,1r.i
buições que lhe ~f o CC• I f e rid< s p<lu it€ m \'111. do Art. LG, 
d o Decret o-Lei nQ 411, de l!B de j;,neiro de HG9 e, 

C om fulcro no que dispõe o Decreto nQ 51/77-l·N.M. 
de 18 de m aio de 1!.77. 

DECR ETA: 

Art . 1.0 - · Desfgnar J nsé R~mos de Souza, ArUfice 
E~pecla l izado- ART. ESP . fl23.5 . p<ta o,rttr u Cúr~u de 
Chefe da Seção de Mecânica Leve, cor resçondt:nte €>0 
Código - CAI-201.4. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em \'Ígllr a partir de 
12 de a bril d e 1978, r evogadas as dispo~ições tm contritrio. 

Dê-se Ciência , Registre-se e Puhliquc-se. 

Palácio 31 de ·Março, 17 de abril de 1978. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal 

Pub licad o neste Departamento de AdminiElraçgo, aos 
17 dias do m ês de abri l de 197!!. 

Luiz Carlos Camargo Duzzt 
Diretor do Dept.0 de Administr::;ção 

Decreto no 94/78-PMM 

«Toma lmub~ist<:nte o DecH•ItJ n.0 1 Hitf-C P.P
P MM, de ~9 de outubre de J!\:C. que HH'J\'CI à 
As;:ociação de Pais e An igc ~ C:es I XCt r ('(I é'l~ cí.J 
Amapá - A P A E - un· a área de tcn a no DE:irro 
S :Jn' a Rita». 

O Pr efe ito Municipa l de Macapá, usando das atri
buições q ue lhe são conferidas por lei. 

DECRETA: 

Ar t. 1º - Tor nnr imnb~htfrle o rHrrfo no 11f í6• 
GA B-PMM, de 29 de c utut roce l!<'iC, GUP HHrHu à As
!'ociacão de Pr is e Ami.(!o~ dos Excerciom.is do Amapá -
APAE - a ár"'a de te r ra que menciona. 

Art . 22 - E~te Decreto entrarfl em vigor na data de 
sua publ icação, revcgélà&s as diq:osid:e~ rm ccntrt.rio. 

Dê· se Ciência, R<>gistre-se e Publiqt:e-se. 

Pa lácio 31 de Março, 18 de >:bril de 1978. 

Cleiton Figueiredo de AZ"V~do 
P r efeito Municipal de Macapá 

Joaquim Felix da Silva 
Dire tor da Coor.denadori;l Imobil!ária 
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Procuradoria Geral 
Convênio Nº 18/78-PG 

Termo d e Con vênio qu~ cele bram o G o
verno d o Tt:rritó rio Fede ral d o Am a pá f3 
a Prddtura Mun icipa l de> Calçoene pAra 
t ransferê :.cia de Recunos des tinados a 
im plementação de Opaações Acisos , na
q ude ~unk í.pio. 

Aios oito (08) dias do m ê s de junho dt• a no de 
hum mil novece ntos e st:tenta e o ito ( 1978), de um 
hdo o GJverno d o T erri tório Federal do Am apá, 
representado n este ato p elo Excelentí:;~ imo S e nhor 
GavernarJ.or Ar thur AzPvedl) H enning, daqui em 
dtant·e den):n i '1ado sim plt:smen t <:: Governo e a Pre
feitu ra Munic ipa l de Ca,lçoem, r ~- presen tacJ.a p.t:-lo 
Ex.ce lent bsimo .Senhor P nfei to M u ni.' i'Pa I, S enhor 
Aracy Montei•ro Costa, doravante d en om ina 
do sim p.lesmente P.M.C., resolv.-m de c1mu m 
acordo fu·ma r o pre o;en re Convênio, constantt· das 
dáusulas e conrlições que se seguem: 

•...: láu sula f' rimei ra - Fund·<mentn Legal - O 
prese nte Convênio f oi Plaborado com fulcro no Hem 
XVII do 11rtigo 18 do Decreto- Lei n º 41 1, d f> 08 
de janeiro de 1969. 

Clá u sula S eg un da - Objef)o: Visa a t ran sf e
rência d e reoursos iestinado> a im pl <' me:'ltação de 
Op~rações Acisos, n o Muni cípio de Calç('ene . 

Gláu sula T erceira - O brigações: 

1 - Do Governo 
a ) Des tinar recursos par a a t e nde r a exe cu(Qão 

d1o pres E> nte Convê nio , no v a.l or O~" Cr$ 150.000,00 
(cento e cil')q u enta mTI cruzeir~ s) 

Il - D a P.M.C. 
<s) Bromoven as operaç õts Ar i!'os de ntro de seu 

Muniaípio; 
b) A rcar com ttoda.s as dE'spP sas ~;elacionads s 

com os m E.'sm os; 
c) Apr esent ar relatór1o circunstanciado após a 

r~a lização d e cada operação ao Gove rn o, através d o 
Centro d e Assistência às Prehituras · CAFRE; 

d) Prestar cont l'ls ao Governo, atra vés da Secre
t aria de Administração e Fin anças - SAF, do~ valo
r es r ~ce bidos n est e Canvênilo; 

e) O sal rlo não aplicado até 31.12.78. deverá 
ser r~program'ldo e ap licado até 31.03.79. 

Oláusula Quart a - Dotação - A d espesa d l' 
oo!lre nt e. da a'lsi n at tJra r! este r on• .:nio, no v alor de 
Cr$ 150.000,00 (oe nto e cinquenta mil cruzeiros), 
co:-rerá à co.,ta d os r eoursos do Fundo de Partict
pação d•os Est ados·, Di, trito Federa l e Território~
Pro >! rama 07090402.546 - Elemento de Despesa 
41 ~0 08 . no valor d e C r$ 150 .0CO.OO (ce nto e cin
qu~nta miJ cruzeiros), conforme Nota de Empe n,ho 
nº 786, de 19.05. 78. 

Cláusul a Quinta- L íb et1ação d e Recu rso-<: o~ r e 
curs'ls dE'Istinados a execução do pr esPnte C (ln vênio 
serà J lib .. r ad os ap-ós a a s'5i n aturb pelAs part Ps co nve
n e nt~>s e publicado no Diário Oficial do Territóllio. 

C lqu~ ula Sexta- Movimenta~ã:o nt>s R:ecu rsos: 
Pl im.)ortânch consig nada p or es te documPnto será 
d epositada n a Caixa Econô mica F<>deral. Agência de 
M1c~p3, em conta vincu lada 'P .M.C.JGTF'A, deven
do a mo...,. ime n tJaoão does sa conta, som e nte oco rrPr 
m 'fdtante chequ~s n ominativos. 

Cláu~u la S é tima - Contro le Finan ceiro: A~ém 
do con trole finartceiro adotarlo p e la P .M.C., o 
processa m .. nt o rlas peças contábeis, obede:cer á a's 
n 1rm 'H 'l i o t a d'as p elo Go v-e nno. com comprov a nte 
ri ~ :lesoe~as, extrato de contas-corrent es do saldo 
n.ão uttmzado, e se f or o ca<>o , b 1lancet e financeiro 
e rela t ório circultlstancia d o da execução d o 'ref erido 
Convênio. 

C lá usu la Oitav,a - Prestação ~ C o ntas: A 
P. M.O. de ve1á p restar ccntas da spliraçâo dos te
cursos r eceb idos à Secreta1ia de A dminist1s ção e 
Finanças, e 1m en<>almente , env1a r a Assessoria de 
Plane jamento e Coor denação Geral, at ravé s do 
Oe ntro tle Assist ênc ia à · Pr efeitm as - CA FRE, t.:m 
b alancet e do com portam ento da aphca ção do !> r E.' 
cur.sos d<; Con vênito . 

Clóu su la Nova - VigC:nda· O presente C on
vênio v igirá da dt.ta de s u a publicação no Diáiio 
Oficial do Te 1 .~> itót io até 3 1 de março de 1979. 

C lá usula Décima - Alteraçõt:s: O pre ~ente 
Convênjo poder á ser alterado por adita m~nto. 

C láu c; ula Décim a P r imeira - Rescisão: A inobser
vâ ncia de qualquu c táuwla, cc r1i1içiõo cu 1 btigs<,i o 
do pres r n tP Convf.nic•, bem co m o por ~otivp t!P 
conveniênda, ou por acor do en~re as ptrt-es crnvP 
nt>ntts, p r ovocara, wa imediata r r~ci~âc.. in drpt- ~ · 
dente m en ie de notificação ('U ir.te1 peÜH,ão judit i<ll. 

Cl~ usu}a Décirr a Segu nda - F or o: P a ra d ibrr ir 
quaisquer dúvid as w rgicas E:-m ccm.~quêr cia co riío 
cum prime n'to d o p1 esentt Ccnvênio , de corr um H· 

corclo, as paites it.teressaass elegf m o F( 10 d ll C o
marc a de Maca pá , com renLl!J C ia de qua lqu H outJ o 
por m ais p r ivi l r,giado que seja . 

E. para .Firme~a E> \'Hlidba .e de que ficou esti
pu lado, lavrou-se o p1estnte Tt~rro que, dE.'· 
po i.,. de lido e ach H o corfcJrrt, \'ai a10~i r ao pdn; 
pHtes oonve.n e nt es 1m d ez (10) via~ dE.' i g u ~:. l tt o r 
e forma, par a o mfsmo fim. na piest-nçfl dt- duas 
(2) t estemunhas a b aixu nomP&d8)S. 

Maca pá, 08 d e junho de 1978. 

A rt h ur Azeve rlo Henning 
Govern éi d c r 

Aracy Mo nteiro Cos ta 
P.Ml.C. 

Testemunh a s: 

L ou r iva l Queiroz A lcântara 
Sub-Oh efe d r> Gabinet•e do G overn ador 

J oão Estoesse l\1. ' de Araújo 

Plano de Aplicação 
Convênio Nº 18/78-PG 

Aprovo: 
Arthur Azevedo Hennfn ~ 

Governador 

Plano de Apl1cação ref e rente ao Convênio n. 0 

18/ 78-PG, fi rmad n entrf o Goverr o do Territó r io 
Feder al do Amapá e '-1 PrPf eitura Munic ipal df' 
Calçoene pa ra t r.~:nsft r ênc ia de .recurso s defhr:adc s 
a im plementação das Operações AC'ISO n(l Muni
oípio de Calçoene. 

F.SPE C I FICAÇÃO 
VALOR 

Cr $ I Cr$ 

4.1.2 O - Serviços em Regime de 
Programação Especia l 

41 20.05 - Mat<:rial de Consumo 71.ooo,oo 
4120.07 - Outros Serviços d e 

Tercei ros 69.ooo,oo 
41 20.08 · Enca r gos Div er sos I o.ooo,oo 

TOT AL 

15n.ooo,oo 

150.000,00 

Im por ta o presPnte Plano de Aplicação na 
quantia d e Cr$ 150.000,00 (c t> n1o e dnquenta m i l 
o ruzei ros). 

Macapá, 08 de junho de 1978. 

A racy Monteiro Costa 
P.M.C. 


	

